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O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1° Esta Lei altera a Lei Federal n° 8.666, de 1993 que regulamenta o 

inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal e institui normas gerais para licitações e 

contratos da Administração Pública. 

Artigo 2° O §1° O artigo 13 da Lei n° 8.666, de 1993 passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

Artigo 13(...) 

 

§ 1° Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a prestação de 

serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser celebrados 

mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou remuneração, ou 

convite, se a simplicidade do objeto assim permitir.  

 

Artigo 3° O §3° do artigo 22 da Lei n° 8.666, de 1993 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Artigo 22 (...) 

§ 3°  Convite é a modalidade de licitação entre interessados, cadastrados ou não, para 

prestação dos serviços técnicos especializados mencionados no artigo 13 desta lei e para 

bens de complexidade técnica, os quais serão escolhidos e convidados em número mínimo de 

3 (três) pela unidade administrativa, que afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 

convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 

manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da 

apresentação das propostas. 

Artigo 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata o presente projeto de lei da alteração de dispositivo da Lei n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, que regulamenta o inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal e 

institui normas gerais para licitações e contratos da Administração Pública. 

O objetivo da proposta é ajustar a definição da modalidade de licitação 

Convite, com vistas a promover segurança jurídica à Administração definindo, com clareza, 

seu âmbito de aplicabilidade em relação à modalidade pregão que deve ser a modalidade 

utilizada para contratação de bens e serviços comuns e usuais. 
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Por definição, temos que o Convite é a modalidade prevista no §3º do artigo 22 

da Lei n° 8.666/93, promovida para contratação de licitantes interessados relacionados ao 

objeto licitado, cadastrados ou não, escolhidos e convidados pela administração, em número 

mínimo de três. O limite para a aquisição de materiais/contratação de serviços na modalidade 

Convite é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). A publicidade do certame restringe-se à 

publicação do instrumento convocatório, em local apropriado, com no mínimo cinco dias 

úteis de antecedência da data prevista para o recebimento das propostas, não sendo necessária 

a divulgação nos órgãos oficiais de imprensa, permissivo este que não contribui com o efetivo 

embate de preços. 

Na realidade hodierna dos órgãos públicos, os contratos administrativos 

celebrados através da modalidade convite são comumente mal vistos pelos órgãos de controle 

que insistem em qualificar o convite como uma modalidade de licitação menos séria e 

confiável, além de ser uma porta aberta para malversação de recursos públicos. 

Lamentavelmente, sabemos que é comum a ocorrência de fraudes nas concorrências públicas 

formalizadas através de Convite em razão da existência de ajustes prévios entre gestores 

públicos e iniciativa privada que definem de antemão o vencedor da proposta, facilitados pela 

sua característica procedimental simplória.  

 

Obviamente, repudiamos tais comportamentos nocivos a boa governança 

pública, porém não comungamos com o entendimento de que extirpar o Convite do 

ordenamento jurídico substituindo-o definitivamente pelo Pregão é a melhor solução para 

conter medidas ímprobas nos contratos. Nossa proposta de alteração do Estatuto das 

Licitações visa combater na gênese as falhas e omissões legislativas que dão ensejo a 

celebração de contratos calcados em favoritismos, em flagrante ofensa a isonomia; bem como 

preservar a simplicidade e agilidade dos procedimentos administrativos, já tão desgastas pela 

burocracia e especificidades inúteis que os permeiam.  

Para tanto, entendemos que é necessário segregar os objetos de contratos a 

serem celebrados por Convite e por Pregão. Um paradigma vital para mitigar as zonas 

obscuras que alcançam estas modalidades licitatórias e, por outro lado, fortalecer a 

modalidade Pregão. 
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Como é cediço, a licitação, por meio da modalidade Pregão, poderá ser 

utilizada para a aquisição de bens e serviços comuns conforme preconiza a Lei Federal n° 

10.520/2002. O parágrafo único do artigo 1° especifica-os como sendo aqueles cujos padrões 

de desempenho e qualidade possam ser definidos objetivamente pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado. “A norma é clara ao dispor sobre a restrição: só para bens e 

serviços comuns é facultado o uso do pregão; para os demais, não comuns, o uso do pregão 

está implicitamente vedado
1
.” (destacamos). 

 

Desse modo, o Convite, por ser um procedimento mais simplificado e mais 

célere que o Pregão, poderia ser utilizado para contratação de serviços técnicos incomuns e 

que fossem especializados como aqueles especificados no artigo 13 da Lei n° 8.666/93
2
, 

porém passíveis de competição, ou seja, que não possam ser contratados por inexigibilidade.  

Além dos serviços, aqueles bens cujos padrões de desempenho e qualidade não possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, em razão 

de sua complexidade, também seriam contratados por Convite, que agora teria sua 

aplicabilidade mais clara e precisa. 

Desse modo, a contratação na modalidade Convite ficaria restrita aquelas 

complexidades que o Pregão não alcança, aprimorando esta modalidade de licitação que tanto 

evoluiu as contratações públicas, tornando-as mais ágeis e reduzindo custos do governo e 

fornecedores, por meio do leilão reverso e outras inovações.  

Como a tendência é a adoção de modelo de administração publica gerencial, o 

qual prima pela obtenção de resultados de forma célere e simplificada em detrimento da 

administração burocrática desnecessariamente focada no controle rígido de procedimentos e 

                                                           
1
 FERNANDES. Jorge Ulisses Jacoby. Pregão – Limitação: Compras e Serviços Comuns. Disponível em 

http://www.biblioteca.sebrae.com.br/bds/BDS.nsf/4BDF9586569A6F47832574C60076C0C6/$File/NT00038E8A.pdf. Acesso em 22.09.2011 

 
2
 Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 
II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

VIII - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

http://www.biblioteca.sebrae.com.br/bds/BDS.nsf/4BDF9586569A6F47832574C60076C0C6/$File/NT00038E8A.pdf.%20Acesso%20em%2022.09.2011
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art13iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep436-L8883-94.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art13viii
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excesso de papéis que entravam a atuação do Estado – a modalidade Convite ainda é bastante 

interessante para a contratação de serviços especializados não contemplados no Pregão, por 

várias razões: 

 

1) Beneficia a Administração Pública com a facilidade e com menos rigidez nas 

formalidades do processo licitatório;  

2) Permite que, através do cadastramento prévio, a Administração analise 

objetivamente a capacidade potencial do licitante de prestar o serviço técnico ou de 

fornecer bens não usuais antes de convidá-lo para participar do certame (o que evita 

a contratação de inidôneos e incompetentes), ao contrário do Pregão que é 

amplamente aberto a todos e quaisquer interessados;  

3) A licitação é mais célere, pois o certame é realizado em menor prazo, podendo ser 

dispensados alguns documentos de habilitação conforme autoriza o art. 32, §1º, o 

que agiliza a celebração do contrato;  

4) Não é obrigatória a elaboração de um edital, o qual pode ser substituído pela Carta-

convite que detalha o objeto e divulga informações úteis do processo, dando a ela 

um perfil de instrumento convocatório, pois assim facilita e permite maior amplitude 

e detalhamento das regras para um julgamento objetivo. 

É cediço que o Pregão também traz celeridade, confiabilidade e redução de 

gastos. Contudo, há certas particularidades do Pregão que, na prática, podem prejudicar a 

Administração como a possibilidade que esta modalidade traz de, em certos casos, contratar o 

bem “mais barato”, mas não aquele que apresente a melhor relação custo/benefício (princípio 

constitucional da economicidade, art. 70 da Constituição Federal). Nesses casos, a 

Administração estará adquirindo o bem de menor preço nominal, mas não o de menor preço 

real. A economia terá sido apenas aparente em razão de estatisticamente se poder demonstrar 

que se adquiriu o bem “mais barato”.  Ademais, a possibilidade de ser inexequível a proposta 

vencedora é agravada pelo esquema de oferta de lances previsto na lei do pregão. 

Tal situação também ocorre igualmente com a contratação de serviços, pois se 

estes forem de execução imediata, e não exigirem uma técnica diferenciada, o Pregão pode ser 
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adequado. Em caso contrário, não é, pois os serviços contratados, quando exigem uma técnica 

diferenciada para sua execução,podem apresentar consideráveis falhas em sua prestação, o 

que traz prejuízo para a Administração na etapa de execução contratual. 

 

Portanto, de acordo com o Projeto em tela, o Poder Público saberá 

exatamente quando utilizar o Convite e quando utilizar o Pregão, não restando dúvidas 

que para a contratação de serviços técnicos profissionais especializados - dos quais são 

exemplos os serviços dos escritórios de advocacia, empresas de assessoria de imprensa, de 

auditoria, de restauração de obras de arte, etc. – adotar-se-á a modalidade Convite (até o 

valor definido em lei) ou outra modalidade superior, sem a ilusão de um preço nominal mais 

baixo, porém desvantajoso.  

Por outro lado, o presente Projeto de Lei deixa claro que no caso das 

prestações de serviços comuns, usuais e de fornecimento de bens sem complexidade 

técnica, a modalidade Convite está abolida, sendo necessária a adoção do Pregão, que, 

nestes casos, por meio dos lances verbais ou eletrônicos podem sim alcançar o princípio da 

economicidade e outros.  

 

Esta “zona cinzenta” que permitia aos órgãos públicos e entes federados 

adotarem o Convite no caso de serviços e bens usuais, corriqueiros, etc., estaria com os 

dias contados; com inegável ganho ao interesse público. 

 

Pelas razões expendidas e visando cumprir com a nossa obrigação parlamentar 

de zelar pelo cumprimento da Constituição da República é que peço o apoio dos meus nobres 

Pares para aprovação do presente projeto de lei que busca as melhores práticas de governança 

pública. 

 

Sala das Sessões, em 05 de setembro de 2012. 

 

  Deputado LEONARDO QUINTÃO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida 

pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de 

cada Poder.  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 

públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de 

natureza pecuniária. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 

mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 

recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a 

perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 

mantidas pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as 

melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital 

social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 

suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e 

inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 

irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 

cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 

Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, 

não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, relatório de 

suas atividades. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
*TEXTO ATUALIZADO a partir da publicação no DO de 06/07/1994, p. 10.149, 

determinada pelo art. 3º da Lei nº 8.883, de 08/06/1994) 

 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 
 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a:  

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;  

II - pareceres, perícias e avaliações em geral;  

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;  

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;  

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;  

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico;  

VIII - (VETADO) 

§ 1º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a 

prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser 

celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou 

remuneração.  

§ 2º Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o 

disposto no art. 111 desta Lei.  

§ 3º A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente 

relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de 

justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os 

referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.  

 

Seção V 

Das Compras 
 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto 

e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e 

responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
....................................................................................................................................................... 
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Art. 22. São modalidades de licitação:  

I - concorrência;  

II - tomada de preços;  

III - convite;  

IV - concurso;  

V - leilão;  

§ 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 

fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 

qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto.  

§ 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 

cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 

dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.  

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 

seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo e 3 (três), pela 

unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 

convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 

manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação 

das propostas.  

§ 4º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 

escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou 

remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa 

oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda 

de bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 

penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior 

lance, igual ou superior ao valor da avaliação.  

§ 6º Na hipótese do § 3° deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis 

interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é 

obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não 

convidados nas últimas licitações.  

§ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos 

convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3° deste 

artigo, essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de 

repetição do convite.  

§ 8º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 

referidas neste artigo.  

§ 9º Na hipótese do § 2° deste artigo, a Administração somente poderá exigir do 

licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem 

habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital.  

 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 

da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  
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a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);   

b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);   

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  

a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   

b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   

c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 

à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 

termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 

há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 

objeto em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 

de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 

como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 

último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 

entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver 

fornecedor do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 

de preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme 

o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 

natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 

que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 

respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 

possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 

da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 

peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 

compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 

exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 

pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 

com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 

preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 

mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 

triplo, quando formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 

6/4/2005) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536328&seqTexto=26791&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Habilitação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

§ 1º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser 

dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para 

pronta entrega e leilão.  

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, substitui os 

documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema 

informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as 

penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.  

§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 

atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante 

documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 

juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente.  

§ 5º Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 

de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, 

com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução 

gráfica da documentação fornecida.  

§ 6º O disposto no § 4° deste artigo, no § 1° do art. 33 e no § 2° do art. 55 não se 

aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja 

feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de 

que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de 

contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues 

no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder 

Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e serviços realizada por unidades 

administrativas com sede no exterior.  

 

Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 

observar-se-ão as seguintes normas:  

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados;  

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às 

condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de 

cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 

quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 

somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 

podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por 

cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 

consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em 

Lei;  

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 

através de mais de um consórcio ou isoladamente;  

V - responsabilidade dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

§ 1º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo.  

§ 2º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 

contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 

inciso I deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
 

 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação 

na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

 

Art. 2º (VETADO).  

§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica.  

§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 
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operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de 

recursos de tecnologia da informação.  

§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de 

sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 

sistemas eletrônicos unificados de pregões. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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